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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.393 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

PROÍBE A UTILIZAÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS COM CONTEÚDO ERÓTICO NAS 
ESCOLAS DO MUNICIPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam proibidos a utilização e a distribuição, em qualquer formato, de livros 
contendo conteúdo erótico nas escolas do município de Cuiabá. 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se conteúdo erótico qualquer material que 
contenha descrições ou representações gráficas de cenas de caráter sexual explícito 
ou implícito, áudios, vídeos, imagens, desenhos ou textos escritos ou lidos que 
incluam palavrões, representações eróticas, órgãos genitais, relações sexuais ou atos 
libidinosos, os quais não sejam adequados ao ambiente escolar e à faixa etária dos 
alunos. 

§ 2º A apresentação científico-biológica de informações sobre o ser humano e seu 
sistema reprodutivo é permitida, respeitada a faixa etária adequada. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.390 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRÊMIO RECREATIVO E ESPORTIVO 
DO 10º BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO – G.R.E.10º 
BPM.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal, nos termos da Lei Municipal nº 
3.158, de 09 de julho de 1993, o Grêmio Recreativo e Esportivo do 10º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso (G.R.E.10º BPM). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.
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LEI Nº 7.382 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DO GRUPO ESCOTEIRO UNISELVA - APAGEU.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DO GRUPO ESCOTEIRO UNISELVA – APAGEU”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de outubro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340039003700340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




